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" QUE DD::LAliA ns UTILI :JADE Pl1BLICA
PJ.IU. FIRS DE D:::SAPROPRuçI o , D!~

VEL QUE ESPECIFI CA" .

o na, NELSOR ASS.\D A'lUB, Prefeito unic1pal de .\&Udos ,
Estado de são PBUlo, no uno de suas atr1bu1çõec l ega1e , e ,

oons14erando Da d1epoe1çõee da Lei ~un1cipel nl 1 .407,
de 1 2 de f~ere1ro de 1980 ,

D B C R E f A 1

•
:.....

ARTIGO 11 . Pica decl rrBda de Uti11d~e ~blica, pera fine de de 
aapropriação , por vi a amigável ou Judi cial , a lÍrea de
t arra abaixo descrita, e de c1GDada eob nl 02 (do18 )1

"!Jl:>A. 02 (DOI S ) • com 23. m , 25 1:12 (vinte e três nU ,
duzentoc e oc t ent e e um ~teirce e v1~te e o~o doc!-mstroc quadrados ( de stacada ds uma lÍrea J:l&1or , e que
oonota pertsncer à C~panhia Agro Fl oreetal ~onte Als
gre - C.\l'KA - ou au: ecsore.. , coJ:leçar.do contorma dese
nho anexo , no pont c zero (O), na oeroa letcral direi 
ta da SP. 300 (Rodovi a llaroohal Rondon ) , da! seGUo no
rumo ~t~co de S 761 40 ' E a di s t anc i a de 144 ,34 o
at'; o ponto = (01 ) ; da! defie t e 80100 à direita o se. -gue no ru:w J:&8Jl" t1co de S 161 40 ' E a d1 otanc1a de -
127 ,340 a t '; o ponto doio ( 02) ; aa! dsfl e te 70100 à di
re1ta, e cegue no r~ cacn1t 1co d8 S 53120 ' °à d 1~
tano1a de 133 ,02:1 , atI o pont o três (03) , a t '; onde 
confronta dO~6 o 1n!.10 com a Companhia Agro Fl or es
tal 1I0nt e Alegre I da! deflete 110100 à direit a e se 
gue no rumo magn';t1co d8 R 16140 ' O, a d1et anc1a do
245 , OOm , confrontando com o I>epart"",ento Es t adual de
Eotradae do Rod"8C11l a t I o ponto zero (O) , i nicial do
pol! gono que , del1m1ts u:na l.rea ds 23 .271,25 1:12 , con-
do os rumoe acima ci tados , r eferentes a agosto de mil
novecentos e se tenta e nove (1979 ) .
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- ARTIGO 21 . A área r efer14a no artigo anterior destina- ee à 1m 
pl antaç- do intorseção tipo "Trcnbota" na SP. 300 , R,2
dovia l~arechal :lom on , com o pr1meiro acesso de J.gl1 
dos , obras a cargo dc Departlll:len t o de Es tradas de Ro
dagem do Eot ado de sãc Paulo .
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Pica de clarada de utilidado pÚblica e de car"ter ur
gente a dcoapropri ação , nos t o=oe do artigo 15 do 
Decr e t o Lei n l 3.365. de 21 de junho de 1941 , com a
redaçâo dada pela Lei n l 2 . 786 , de 2]/05/56 .

AR 100 !!. As despesas decorrentes dsste Doereto correrão por 
cont a da dot a ção prcSpria consi gnada no orç"",en t o vi
gant e , 8Uj:lo",ontada, e~ n.coseú i o .

AR:rIGO 51 . Es t e Decre t o entrar" em vigor na data de sua publi -- -,caçao , revogadas 1S dispoeiçoes em contrário .
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. NELSON A. S
sfo ito KIlni

pra.
rJPublicado e r egi s t r ado nuetá eitura na da
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J'lire toi AdmifUs tra t 1To

FaE:'tI TURA. lroNrClfAL :;Z .u~O :i . 13 de t e er eir de
1980 .
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